
o DO ACRE 
blela Legislativa 
te Dep. Fagner Calegarlo 

N°9tDDE2O21 P 

GARb 

eputado Estadual 

cALFOARICA 
DEPUTADO ESTADUAL 

INSTITUT 0 PROJETO "ARTES MARCIALS NA 
ESCOLA" NA REDE ESTADUAL DE ENSINO 
PUBLICO DO ESTADO DO ACRE. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE: 

FAQO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 10  Fica instituido no Estado do Acre, o Projeto "Artes Ivfarciais na Escola" que obriga a 
Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Esportes a implementar artes marciais como atividade 

extracurricular nas escolas da Rede Püblica Estadual de Ensino. 

Parágrafo ünico. Consideram-se artes marciais para os efeitos desta lei as atividades fisicas, sob 

a forma de lutas, que seguem ifiosofias prôprias em cada modalidade, tendo pot fim contribuir sob o 

aspecto da formaçao sócio educativa para a integração dos praticantes na plenitude da vida social, 

promoçäo da saMe, educaçâo e exercicio da cidadania, preservando o caráter, respeito, valores morais, 

equilibrio, dedicaçao e lealdade, além do respeito mótuo e disciplina. 

Artigo 2° As aulas de artes marciais, de que trata esta Lei, poderAo ser inseridas de forma 

transversal no ctu-riculo escolar das Escolas da Rede Estadual de Ensino. 

Artigo 3° 0 Poder Executivo regulamentara a presente Lei, no que couber, em 90 dias. 

Artigo 40  A presente lei entra em vigor a partir da data de sua publicacào. 

Sala das Sessöes "Deputado Francisco Cartaxo" 

Estado do Acre, 28 de junho de 2021. 
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ESTADO DO ACRE 
Assemblela Legislativa 
Gabinete Dep. Fagner Calegário CALEGARKtA 

 

DEPUTADO ESTADUAL 

 

     

JLJSTIFICATWA 

A prática de artes marciais reflete em inümeros beneficios ao praticante, destacando-se o 

desenvolvimento motor, cognitivo e o afetivo social. 

Corn a popularidade, nos desenhos animados, nos fumes, nas academias, é inquestionável que as 

Lutas 	exercem 	fascinio 	tanto 	em 	crianças 	como 	em 	adotescentes. 

Nesta esteira, entendemos ser essencial oportunizar a prática desta modalidade de exercicio aos alunos da 

rede ptblica estadual de ensino, fortalecendo ajnda mais os conceitos de respeito, disciplina, caráter, 

equilibrio. 

Segundo pesquisas recentes, a prática de lutas pot si so aumenta o nfvel de concentraçAo C 

consequentemente o rendimento nas denials atividades escolares. Em sunia, a prâtica de artes marciais, 

aléin dos beneficios  sociais, contribui para o desenvolvimento da percepcão corporal, que é baseada em 

trés habilidades ftndamentais: força, concentraçAo e equilibrio. 

A partir desses principios, os praticantes do esporte aunientarn sua forca, o reflexo e a capacidade 

de concentracâo, alérn de proporcionar a socialização entre seus praticantes, fortalecendo e methorando a 

qualidade dos relacionamentos. E na observaçAo das diferentes habilidades de cada cotega durante mna 

disputa que os jovens compreendem a importfincia da diversidade e do respeito na convivéncia. (Extraido 

da Revista Nova Escola, nñmero 155, setembro de 2002). 

Diante do exposto, e considerando as assertivas acima elencadas, submeto o projeto de lei a análise 

dos nobres pares esperando ao final o acoihiniento e aprovaçAo da presente medida legislativa visando 

propiciar os beneficios que a inclusào das artes marciais trara aos alunos das escolas püblicas estaduais, 

podendo 5cr praticadas por crianças e adolescentes de qualquer género e cornpleiçAo fisica, utilizando a 

estrutura fisica já existente nas unidades escolares. 
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ESTADO DO ACRE 
Assemblela Legistativa 
Gablnete Dep. Fagner Calegárlc cAt.EGISi 

DEPUTADO ESTADUAL 

   

PROJETO DE LET No 	DE 2021 

Dispôe sobre a obrigatoriedade da comunicaçäo dos 
carlórios de Registro Civil ao Ministério Páblico, da 
realizacâo de registro de nascimento realizado POT mats e/ou 
pals menores de 14 anos. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE: 

FAO SABER pie o Poder Legislativo decreta e en sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 10 - Os cartórios de Registro Civil do Estado do Acre deverão obrigatoriamente informar an 

Ministério Pébtico do Estado do Acre, o registro de nascimento realizado por pai efou mae menor de 

14(quatorze) anos, na data do nascimento. 

Parágrafo 1° - A informaçào deverá ser realizada corn o envio da cópia da certidão de nascimento, 

no prirneiro dia ütil subsequente a lavratura do registro, sob pena de desobediéncia. 

Paragrafo 2° - 0 envio da cópia da certidâo de nascimento ao Ministério Páblico do Estado do Acre, 

se dará através do envio de e-mail para o endereço oficial. 

Artigo 2° - A fiscalizaçao ficara a cargo da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Acre. 

Artigo 3° - A presente lei entra em vigor a partir da data de sua publicaçâo. 

Sala das SessOes "Deputado Francisco Cartaxo" 

Estado do Acre, 28 de junho de 2021. 
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ESTADO DO ACRE 
Assembleia Legislativa 
Gabinete Dep. Fagner Calegário CALEGARICA 

 

DEPUTADO ESTADUAL 

 

JTJSTIFICATIVA 

A presdnte propositura visa criar uma norma obrigando os cartórios de Registro Civil a informar ao 

Ministério Páblico do Estado do Acre, os nascirnentos registrados no qual a rude e/ou pai sej am menores 

de 14 (quatorze) anos, na data de nascirnento. 

Primeiramente, vale frisar, que o estupro de vnlneravel é uma triste realidade de todo o Brasil. Em 

2019, ficou constatado que foi registrado urn estupro a cada 8 minutos no nosso pals, foram 66.123 boletins 

de ocoiréncia registrados de estupro e de estupro de vulnerável. 

Os nñmeros chocantes mencionados acima, chocam mais, quando verificamos que dos boletins de 

ocorréncia registrados, 84,1% dos casos, o criminoso era conhecido da vitima. 

Assim, fica evidente, pie toda e qualquer medida que combata esse crime bárbaro deve ser colocada 

em pratica corn intuito de inibir esses cnmmosos que repitam tal ato. Corn essa medida prevista nesse 

Projeto de Lei, o Ministério Püblico poderá ao ser informado pelo cartório de Registro Civil, e assim, 

investigará e tomará as medidas cabiveis para que o responsávcl seja punido conforme rege a Lei. 

Ademais, vale frisar, que o artigo 217-A do Código Penal considera estupro de vulnerável a relaçao 

sexual corn mown de 14(quatorze) anos: 

"Art. 217-A. Ter conjuncdo carnal oupraticar outro ato libidinoso corn menor de 14 (catorze) anos. 

Pena - reclusâo, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos." 

Corroborando corn o dispositivo legal rnencionado acirna, o Superior Tribunal de Justiça eclitou a 

Sñmula 593, que considera estupro de vu!nerável a relaçAo sexual corn menor de 14 (qnatorze) anos, corn 

on scm o consentimento do mesmo: 

"SOmula 593: 0 crime de estupro de vulnerável se configura corn a conjuncão carnal ou prática de 

ato libidinoso corn menor de 14 anos, sendo irrelevante eventual consentimento da vitima para a prática 

do ato, sua experiência sexual anterior ou existéncia de relacionamento arnoroso corn o agente". 

Não obstante, sabernos que as vitimas ainda tern vergonha on em alguns casos sac,  ameaçadas pe!os 

estupradores para que não relatem a ninguém o ocorrido, ainda rnais, registrar o boletim de ocorréncia. Por 

isso que tal medida, pode aumentar a fiscalização em cima de fatos crirninosos que devem ser investigados 

pelas autoridades competentes. 
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ESTADO DO ACRE 
Assembicia Legislativa 
Gabinete Dep. Fagner Calegárlo CALEGARIC3  

 

DEPUTADO ISTADUAL 

 

Na mesma esteira, de acordo corn o Anuário Brasileiro de Seguranca PiThlica, 53,8% das pessoas que 

são estupradas tern aM 13 (treze) anos, bern como, em 76% dos casos, o estupro de vulnerável é realizado 

por parente ou amigo próximo da familia da vitima. 

Dessa form; toda e qualquer açào do Estado que vise prevenir a açào dos eriminosos é de extrema 

importância, assim, flea claro a relevância da presente Lei, visando proteger as pessoas vulnerávcis, buscar 

monitorar e punir quando uecessário Os crimmosos que cometarn tat açAo. 

Vale frisar também, no clue tange ao toot do presente texto, que os envolvidos não terAo custo 

adicional, pois poderao encarninhar this informaçôes pela internet, via e-mail. Dessa feita, nao Ira onerar 

nem o Estado e nem Os carténos. 

Ante o exposto, e considerando as assertivas acima elencadas, submeto o projeto de lei a análise dos 

nobres pares, esperando ao final o acoihiniento e aprovacão da presente medida legislativa. 
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eputado Estadual 

cALEGARICA 
DI PUTADO £STADUAL 

INSTITUI 0 PROJETO "ARIES MARCLAIS NA 
ESCOLA" NA REDE ESTADUAL BE ENSINO 
PUBLICO DO ESTADO DO ACRE. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE: 

FAO SABER quo o Poder Legislativo deereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1° Fica instituido no Estado do Acre, o Projeto "Artes Marciais na Escola" que obriga a 
Secretaria do Estado da EducaçAo, Cultura e Esportes a implementar artes marciais como atividade 

extracurricular nas escolas da Rode Püblica Estadual do Ensino. 

Parigrafo ünico. Consideram-se artes marciais para os efeitos desta lei as atividades fisicas, sob 

a forma do lutas, que seguem filosofias prôprias em cada modalidade, tendo por tim contribuir sob o 

aspecto da formaçào sócio educativa pan a integraçâo dos praticantes na plenitude da vida social, 

promocào da saáde, educaçAo e exercIcio da cidadania, preservando o caráter, respeito, valores morais, 

equilibrio, dedicaçào c kaldade, além do respeito mAtuo e disciplina. 

Artigo 2° As aulas de artes marciais, de que trata esta Lei, poderAo set inseridas de forma 

transversal no curriculo escolar das Escolas da Redo Estadual de Ensino. 

Artigo 3° 0 Poder Executivo regulamentara a presente Lei, no quo couber, em 90 dias. 

Artigo 4° A presente lei entra em vigor a partir da data de sua publicaçAo. 

Sala das SessOes "Deputado Francisco Cartaxo" 

Estado do Acre, 28 de junho de 2021. 
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ESTADO DO ACRE 
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Gabinete Dep. Fagner Calegárlo 

RN 

CALEGARIGA 
OflUTADO ESTADUAL 

JUSTIFICATIVA 

A prática de artes marciais reflete em inñmeros beneficios ao praticante, destacando-se 

desenvolvimento motor, cognitivo e o afetivo social. 

Corn a popularidade, nos desenhos animados, nos fumes, nas academias, é inquestionável que as 

lutas 	exercem 	fascinio 	tanto 	em 	crianças 	como 	em 	adolescentes. 

Nesta esteira, entendemos ser essencial opothmizar a prática desta modalidade de exercIcio aos alunos da 

rede páblica estadual de ensino, fortalecendo ainda mais os conceitos de respeito, disciplina, carater, 

equilibrio. 

Segundo pesquisas recentes, a prátiea de lutas pot si so aumenta o nivel de concentração e 

consequentemente o rendimento nas demais atividades escolares. Em suma, a pthtica de artes mat-dais, 

alem dos beneficios sociais, contribui para a desenvolvimento da percepcAo corporal, que é baseada em 

trés habiidades fundamentais: força, concentração e equilibrio. 

A partir desses principios, os praticantes do esporte aumentam sua força, o reflexo e a capacidade 

de concentraçAo, alem de proporcionar a socializaçâo entre seus praticantes, fortalecendo e meihorando a 

qualidade dos relacionarnentos. E na observaçâo das diferentes habilidades de cada colega durante wna 

disputa que os jovens compreendem a importância da diversidade e do respeito na convivéncia. (Extraido 

da Revista Nova Escola, nñmero 155, setembro de 2002). 

Diante do exposto, e considerando as assertivas acima elencadas, submeto o proj eta de lei a análise 

dos nobres pares esperando ao final o acoihimento e aprovaçâo da presente medida legislativa visando 

propiciar os beneficios que a inclusao das artes marciais trará aos alunos das escolas püblicas estaduais, 

podendo ser praticadas por crianças e adolescentes de qualquer género e compleicao fisica, utilizando a 

estrutura fisicajá existente nas unidades escolares. 
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ESTADO DO ACRE 
Assemblela Legislativa 
Gabinete Dep. Fagner Caiegárlo 

DEPUTADO tST*DUAL 

PROJETO DE LEI No 	DE 2021 

Dispôe sabre a obrigatoriedade da comunicaçäo dos 
cartórios de Registro Civil ao Ministhrio Pthblico, da 
reahizaçdo de registro de nascimento realizado par mfles dcii 
pais menores de 14 anos. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE: 

FAO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Os cartOrios de Registro Civil do Estado do Acre deverào obrigatoriamente informar an 

Ministério Püblico do Estado do Acre, o registro tie nascimento realizado por pai e/ou mae menor tie 

14(quatorze) anos, na data do nascimento. 

Parágrafo 1° - A informaçâo deverá ser realizada corn o envio da cópia da certidào de nascimento, 

no priineiro dia átil subsequente a Iavratura do registro, sob pena de desobediéncia. 

Parágrafo 2° - 0 envio da cópia da certidão de nascimento ao Ministério PAblico do Estado do Acre, 

se dará através do envio de e-mail para o endereço oficial. 

Artigo 2° - A fiscalizaçâo ficará a cargo da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Acre. 

Artigo 30 - A presente lei entra em vigor a partir da data de sua publicacâo. 

Sala dac Scss6es "Deputado Francisco Cartaxo" 

Estado do Acre, 28 dejunho de 2021. 
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DEPUTADO ESTADUA. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente propositura visa criar urna norma obrigando os cartórios de Registro Civil a inforniar ao 

Ministório Püb!ico do Estado do Acre, os nascimentos registrados no qual a mae e/ou pai sejam menores 

de 14 (quatorze) anos, na data de nascimento. 

Prirneiramente, vale frisar, que o estupro do vulnerável é uma triste realidade do todo o Brasil. Em 

2019, ficou constatado quo foi registrado urn estupro a cada 8 niinutos no nosso pals, foram 66.123 boletins 

do ocorréntha registrados do estupro e de estupro do vulneravel. 

Os nUmeros chocantes mencionados acirna, chocam mais, quando verificamos que dos boletins do 

ocorréncia registrados, 84,1% dos casos, o crirninoso era conhecido da vitima. 

Assim, fica evidente, que toda e qualquer medida quo combata esse crime bàrbaro dove set colocada 

em pratica corn intuito de inibir esses criminosos quo repitarn tal ato. Corn essa medida prevista nesse 

Ptojeto de Lei, o Ministério Pñblico podera ao ser informado polo cartório de Registro Civil, e assim, 

investigará e tomará as medidas cabiveis para quo o responsável seja punido conforme rege a Lei. 

Ademais, vale frisar, quo o artigo 217-A do Código Penal considera estupro de vulneravel a relaçâo 

sexual corn rnenor de 14(quatorze) anos: 

"Art. 217-A. Ter conjun cáo carnal oupraticar outro ato libidinoso corn menor de 14 (catorze) anus. 

Pena - reclusdo, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos." 

Corroborando corn o dispositivo legal rnencionado acima, o Superior Tribunal de Justiça editon a 

Sümu!a 593, quo considera estupro do vutnerávet a relaçâo sexual corn nienor de 14 (quatorzc) anos, corn 

ou scm o consentimento do mesmo: 

"Szmula 593: 0 crime de estupro de vu!nerá ye! se configura corn a conjun cáo carnal ou prática de 

ato libidinoso corn rnenor de 14 anos, sendo irrelevante eventual consentimento do vizima para a prática 

do ato, sua experiência sexual anterior ou existéncia de relacionarnento amoroso corn a agente". 

Nao obstante, sabernos quo as vitimas ainda tern vergonha ou em alguns casos são ameaçadas pelos 

estupradores para quo nào relatem a ninguém o ocorrido, ainda mais, registrar o boletim do ocorréncia. Por 

isso quo tal medida, pode aumentar a fisca!ização ern cima do fatos criminosos quo devem ser investigados 

pelas autoridades competentes. 
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ESTADO DO ACRE 
Assemblela Legislativa 	 CALEGARIc1 Gabinete Dep. Fanner Calegarlo 

DEPUTADO ESTADUAL 

Na mesma esteira, de acordo corn o Anuário Brasileiro de Segurança Pñblica, 53,8% this pessoas que 

são estupradas tern ate 13 (treze) anos, bern come, em 76% dos casos, o estupro de vulnerável é realizado 

por parente on amigo próximo da familia da vitima. 

Dessa forma, toda e qualquer ação do Estado que vise prevenir a ação dos criminosos ô de extrema 

importãncia, assim, flea claro a relevancia da presente Lei, visando proteger as pessoas vulneráveis, buscar 

monitorar e punir quando necessário Os cnmrnosos que cometam S ação. 

Vale frisar também, no que tange ac, teor do presente texto, que os envolvidos não teräo custo 

adicional, pois poderão encaminhar tais informaçôes pela Internet, via e-mail. Dessa feita, mao ira onerar 

nem o Estado e nern Os carténos. 

Ante o exposto, e considerando as assertivas acima elencadas, submeto o projeto de lei a análise dos 

nobres pares, esperando ao final o acoihimento e aprovaçào da presente rnedida legislativa. 
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